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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

____________________________________________________________________________________________________ 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA (UPFAV), 

PARA O ANO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; Considerando o Artigo 438 da Lei Municipal nº. 1.301 de 30 de dezembro de 2021 – Código 

Tributário Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica fixada em R$ 181,33 (cento e oitenta e hum reais e trinta e três centavos) a Unidade Fiscal do Município de Atílio 

Vivacqua (UPFAV), na qual deverá ser utilizada como base de cálculo nas cobranças tributárias no período de 01/01/2024 a 

31/12/2024, seguindo os índices de variação acumulados no ano de 2023 em 4,68 % (inflação acumulado nos últimos doze 

meses) conforme IPCA – IBGE, como base em sua atualização. 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 02 de janeiro de 2024. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA PARA RESPONDER EVENTUALMENTE NA AUSÊNCIA DA TITULAR 
DO NÚCLEO DE TESOURARIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 
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DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica designada a servidora KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA, portadora do CPF nº 118.308.057-38, para 

responder interinamente pelo cargo de Tesoureira Municipal, quando da ausência da titular do cargo, no período de 

02/01/2024 a 01/02/2024. 

 

Art. 2° - Este decreto terá vigência a partir do dia 02/01/2024 até o dia 01/02/2024. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 02 de janeiro de 2024. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

_________________________________________________________________________________________ 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTONIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3520-6700 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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